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  Ofensividade ou Lesividade


  Muito bem, caras amigas, caros amigos, estamos de volta com os princípios de direito penal, os chamados princípios penais fundamentais. Então, recapitulando o que vimos até agora. O primeiro princípio, princípio da legalidade ou da reserva legal. Aqui nós estudamos os quatro postulados, lex previa, lex scripta, lex stricta e lex certa. Passamos depois ao segundo princípio, o princípio da intervenção mínima, dentro do qual estudamos o princípio da fragmentariedade e o princípio da subsidiariedade. Na sequência, vimos o terceiro princípio penal fundamental. O princípio da ofensividade ou lesividade. E eu lhes dizia, junto com a ofensividade, nós temos que estudar a alteridade, que vem de altero, que é o outro em latim. Ou seja, não há crime sem ofensa ou exposição a risco de um bem jurídico de outrem. É por isso que o direito penal brasileiro, como regra, não pune a autolesão.


  Estamos agora no quarto princípio penal fundamental, o princípio da materialização ou da exteriorização do fato. E eu lhes dizia, o que se pune em direito penal é um fato que foi materializado, exteriorizado no mundo real. O direito penal não pune a mera intenção. O direito penal brasileiro não pune a vontade, ele não pune por si só o modo de ser, um estilo de vida, não pune uma orientação sexual, não pune a religião, não pune a ideologia política, nada disso. O que o direito penal brasileiro pune, o que quer punir, é um fato materializado no mundo real. E aqui, pessoal, nós temos que lembrar da velha e atual discussão dentro do direito penal entre o direito penal do autor e o direito penal do fato. Essa discussão antiga e tão atual. Ela vem de muitos e muitos anos e está cada vez mais presente dentro do nosso direito penal. Direito penal do autor versus direito penal do fato. Pelo direito penal do autor, pune-se o sujeito pelo que ele é. Pelo direito penal do fato, pune-se o sujeito pelo que ele fez. Eu repito, pelo direito penal do autor, pune-se o sujeito pelo que ele é. Pelo direito penal do fato, pune-se o sujeito pelo que ele fez. Hoje, pessoal, o que se quer quando se fala de um direito penal que é moderno, que é democrático, que é civilizado, que é fundamentado em direito, em princípios de direito penal, em princípios penais fundamentais, tudo o que se busca é um direito penal do fato. E tudo o que não se quer hoje é um direito penal do autor. Veja, tudo o que se quer hoje é punir o sujeito não pelo que ele é, mas pelo que ele fez. Direito penal do fato. Combinado? Então este é o nosso quarto princípio penal fundamental. O princípio da materialização ou da exteriorização do fato.


  Chegamos ao quinto princípio penal fundamental: o princípio da responsabilidade penal central. O que nos ensina o princípio da responsabilidade penal subjetiva? Que não basta para a punição. dentro do direito criminal, um fato materializado, exteriorizado no mundo real. Não basta. Nós precisamos ainda que o autor deste fato tenha agido com dolo ou com culpa. Esta é a ideia. É a responsabilidade subjetiva dentro do direito penal. Então não basta que o autor concretize, realize um comportamento que se exteriorize no mundo real. Além disso, eu preciso que ele, autor, tenha agido com dolo ou pelo menos com culpa. Ou seja, tudo o que se busca dentro do direito penal é afastar a odiosa responsabilidade penal objetiva. Repito, tudo que se quer, tudo que se busca dentro do direito penal é afastar a odiosa responsabilidade penal objetiva. Professor, me explica um pouquinho mais o que é essa tal de responsabilidade objetiva. Pela responsabilidade objetiva, nós temos uma mera relação de causa e efeito. Eu puno o sujeito a partir de uma mera relação de causa e efeito. Para a responsabilidade objetiva, pessoal, nós não investigamos dola e culpa. Pela responsabilidade objetiva, nós não precisamos de dola e culpa. Nós não perquerimos a respeito do dola e da culpa. O sujeito é punido a partir de uma mera relação de causa e efeito. Ok, professor, eu entendi. Mas me diz mais uma coisa. Existe responsabilidade objetiva no direito brasileiro? Ótima pergunta. É claro que existe. Ah, existe, é responsabilidade objetiva no direito penal brasileiro? Sim, existe. Existe na reparação do dano nuclear, no fato praticado pela administração pública, na tutela do consumidor, é claro que existe. Agora, pessoal, não no direito penal. Nunca no direito penal. É impensável hoje nós mandarmos alguém para a cadeia responsabilizando pelo direito penal sem dólar e sem culpa. Então hoje o direito penal moderno, o direito penal civilizado e fundado em princípios garantistas, é o direito penal da responsabilidade subjetiva. Nós hoje rechaçamos uma responsabilidade penal objetiva. O sujeito só pode ser punido pelo direito penal se ele praticar o comportamento com dolo ou pelo menos com culpa. Esse é o princípio da responsabilidade penal subjetiva.Na sequência, minhas amigas e meus amigos, nós temos o princípio da responsabilidade penal individual. Então, recapitulando. 1. Princípio da legalidade ou da reserva legal. 2. Princípio da intervenção mínima. 3. Princípio da ofensividade ou lesividade. 4. Princípio da materialização ou da exteriorização do fato. 5. O princípio da responsabilidade penal subjetiva.
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